
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada Federal Daniela Reinehr – PL/SC

PROJETO DE LEI Nº 733 DE 2025

Emenda   de 2025
 (Da Sra. DANIELA REINEHR)

Dispõe  sobre  o  Sistema  Portuário
Brasileiro,  regula  a  exploração  dos
portos,  as  atividades  de  operação
portuária,  o trabalho portuário e dá
outras providências.

Suprima-se do texto do Projeto de Lei nº 733, de 2025, o
inciso XVI do art. 13, e os arts. 124, 125, 126, 127, 128, 129 e
130; dê-se nova redação aos art. 140 e 141 do Projeto de Lei
nº 733, de 2025; e inclua-se o art. 141-A no Projeto de Lei nº
733, de 2025, com a seguinte redação:

“Art. 140. A Lei nº 5.461, de 25 de junho de 1968, passa a
vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 1º As contribuições de que tratam o art. 1º do Decreto-
lei nº 6.246, de 5 de fevereiro de 1944, e o art. 30 da Lei nº
8.036, de 11 de maio de 1990, arrecadadas das empresas
privadas,  estatais,  de  economia  mista  e  autárquicas,  em
âmbito  federal,  estadual  ou  municipal,  de  navegação
marítima,  fluvial  ou  lacustre  e  de  dragagem, deverão ser
aplicadas  integral  e  anualmente  nas  atividades ligadas ao
ensino profissional marítimo, como obrigação legal da União,
a cargo da Diretoria de Portos e Costas da Marinha do Brasil,
de acordo com a Lei nº 7.573, de 23 de dezembro de 1986.”
(NR)
“Art.  1º-A.  As  contribuições  de  que  tratam  o  art.  1º  do
Decreto-lei nº 6.246, de 5 de fevereiro de 1944, e o art. 30
da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, arrecadadas pela
Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  de  empresas  privadas  e
estatais,  de  economia  mista  e  autárquicas,  em  âmbito
federal, estadual ou municipal, de serviços portuários e de
administração e exploração de portos serão destinadas para
o Serviço Social do Transporte - SEST e do Serviço Nacional *C
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de  Aprendizagem  do  Transporte  -  SENAT,  para  serem
aplicadas  nas  atividades  ligadas  ao  atendimento  de
trabalhadores de serviços portuários e de administração e
exploração de portos.” (NR)
.....................................................................................
........................
“Art. 3º Serão repassados:
I – à Diretoria de Portos e Costas do Comando da Marinha
do  Brasil  o  produto  das  contribuições  efetivamente
arrecadadas referidas no art. 1º desta lei, para aplicação nas
atividades ligadas ao ensino profissional marítimo; e
II  –  ao  SEST  e  ao  SENAT  o  produto  das  contribuições
efetivamente arrecadadas referidas no art.  1º-A desta lei,
que  será  depositado  diretamente  em  rede  bancária,  na
forma da legislação em vigor, para aplicação nas atividades
ligadas à qualificação e atendimento dos trabalhadores de
serviços  portuários  e  de  administração  e  exploração  de
portos.
Parágrafo único. Caberá à Diretoria de Portos e Costas do
Comando da Marinha do Brasil  e  ao SEST e ao SENAT a
gestão dos recursos recebidos na forma dos arts. 1º e 1º-A
desta  lei,  respectivamente,  e  a  comprovação,  junto  ao
Tribunal de Contas da União, da sua aplicação.” (NR)
“Art. 141. A Lei n° 8.706, de 14 de setembro de 1993, passa
a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 2º Compete ao SEST, atuando em estreita cooperação
com os órgãos do Poder Público e com a iniciativa privada,
gerenciar, desenvolver, executar, direta ou indiretamente, e
apoiar programas voltados à promoção social do trabalhador
em  transporte,  do  transportador  autônomo,  dos
trabalhadores de empresas privadas de serviços portuários e
de administração e de exploração de portos, notadamente
nos  campos  da  alimentação,  saúde,  cultura,  lazer  e
segurança no trabalho.’ (NR)
‘Art. 3º Compete ao SENAT, atuando em estreita cooperação
com os órgãos do Poder Público e com a iniciativa privada,
gerenciar, desenvolver, executar, direta ou indiretamente, e
apoiar programas voltados à aprendizagem trabalhador em
transporte,  do transportador  autônomo,  dos trabalhadores
de  empresas  privadas  de  serviços  portuários  e  de
administração e de exploração de portos, notadamente nos
campos  de  preparação,  treinamento,  aperfeiçoamento  e
formação profissional, ressalvado o disposto na Lei nº 7.573,
de de 23 de dezembro de 1986.’ (NR)
.....................................................................................
........................
‘Art. 7º As rendas para manutenção do SEST e do SENAT
serão compostas:
.....................................................................................
........................
VI – pelas contribuições de que tratam o art. 1º do Decreto-
lei nº 6.246, de 5 de fevereiro de 1944, e o art. 30 da Lei nº
8.036, de 11 de maio de 1990, arrecadadas das empresas
privadas  de  serviços  portuários  e  de  administração  e  de
exploração de portos.
..................................................................................... *C
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...............’ (NR)
‘Art.  8º As receitas do SEST e do SENAT, deduzidos 10%
(dez por cento) a título de taxa de administração superior a
cargo  da  CNT,  serão  aplicadas  em  benefício  dos
trabalhadores  em  transporte,  dos  transportadores
autônomos,  dos  seus  familiares  e  dependentes,  dos  seus
servidores,  bem  como  dos  trabalhadores  de  outras
modalidades  de  transporte,  que  venham  a  ser  a  eles
vinculados  através  de  legislação  específica,  ressalvado  o
disposto na Lei nº 7.573, de de 23 de dezembro de 1986.’
.....................................................................................
..............” (NR).
“Art. 141-A A Lei nº 7.573, de 23 de dezembro de 1986,
passa a vigorar com as seguintes alterações:
‘Art. 6º O Comando da Marinha do Brasil manterá o Sistema
de Ensino Profissional Marítimo com os recursos do Fundo de
Desenvolvimento do Ensino Profissional Marítimo, instituído
pelo Decreto-Lei nº 828, de 5 de setembro de 1969.
‘Parágrafo  único.  As  despesas  do  Sistema  de  Ensino
Profissional Marítimo serão consideradas despesas primárias
obrigatórias  na  execução  do  orçamento  anual  da  União.’
(NR)”
‘Art. 7º O Sistema de Ensino Profissional Marítimo abrangerá
estabelecimento,  organizações  navais,  instituições  e
entidades extra-Marinha do Brasil  credenciadas, criados ou
reorganizados  sob  critérios  que  assegurem  a  utilização
máxima de seus recursos humanos e materiais.’ 
.....................................................................................
..............” (NR).

JUSTIFICAÇÃO

Uma  vez  que  o  SEST  e  SENAT  prestam  serviços  aos
trabalhadores de todo o setor de transportes, é razoável que as
contribuições  sociais  das  empresas  de  todos  os  modais
financiem suas atividades. Porém, as contribuições arrecadadas
das empresas dos modais aquaviário e portuário hoje inflam os
superávits do Fundo de Desenvolvimento do Ensino Profissional
Marítimo,  sem que cumpram sua finalidade precípua.  Assim,
recursos  reservados  para  a  qualificação  profissional  em
transportes estão sendo desperdiçados.

O  investimento  em  capital  humano,  por  meio  da
qualificação profissional, é imprescindível para o crescimento da
produtividade  no  setor  de  transportes  e  para  o
desenvolvimento da economia brasileira como um todo. O setor
representa  5%  do  Produto  Interno  Bruto  (PIB)  e,
indiretamente,  está  associado  a  todos  os  demais.  Portanto,
toda a economia é prejudicada pela restrição ao investimento
em capital humano do sistema de transportes ocasionada pela
má alocação das contribuições sociais. *C
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Embora  o  SEST  e  o  SENAT  já  atuem  em  prol  da
qualificação  e  do  bem-estar  dos  trabalhadores  de  todos  os
segmentos  de  transporte,  ofertando  serviços  e  capacitação
voltados  às  especificidades  dos  setores  rodoviário,  aéreo,
aquaviário, ferroviário, metroviário e portuário, essas Entidades
recebem recursos advindos exclusivamente do setor rodoviário,
o  que  limita  a  capacidade  financeira  do  Sistema  para
disponibilizar  atividades  para  esses  profissionais  e  suas
famílias.

Nesse sentido, a destinação dos recursos depositados em
fundos  especiais  (sujeitos  a  contingenciamentos  e  à
constituição  de  reserva  de  contingência)  poderá  ampliar  a
oferta de programas alinhados às políticas públicas voltadas à
produtividade e geração de empregos em todos os modais de
transporte.  A  proposta  legislativa  não  onerará  o  setor
produtivo,  alterando apenas a destinação dos valores que já
são arrecadados a título de contribuição compulsória sobre a
folha de pagamento.

A atualização das normas existentes será uma resposta
eficaz ao descompasso histórico e à crise fiscal  instalada, na
medida em que reestruturam as competências e centralizam a
prestação do serviço social e de qualificação profissional em um
único  sistema,  com manifesta  expertise.  Isso  permitirá  uma
maior  disponibilidade  de  serviços  especializados  voltados  ao
trabalhador do transporte, à melhoria na qualidade dos serviços
ofertados à sociedade, bem como à interconexão entre modais
de transporte, reduzindo custos operacionais e aumentando a
eficiência da atividade transportadora.

Sala das Sessões, de de 2025.

Deputada DANIELA REINEHR

*C
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